
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DIMAS EDUARDO RAMALHO, 

DIGNÍSSIMO CONSELHEIRO RELATOR DO TC-3342.989.20-9, DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ORESTES PREVITALE JUNIOR, brasileiro, casado, 

Médico, portador do RG n° 15.854.987-9 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 

079.675.168-42, residente e domiciliado na Rua Paiquerê n° 165, casa 07, Jardim 

Paiquerê, CEP: 13.271-600, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, ex-

Prefeito do Município de Valinhos, representado por seu Advogado in fine 

assinado, nos autos do Processo TC-3342.989.20-9, que trata do exame das 

contas municipais do exercício de 2020, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requerer o deferimento de prorrogação de prazo para oferecimento de 

justificativas quanto ao Relatório de Fiscalização (evento 91.61 do processo em 

epígrafe) por 20 (vinte) dias, em razão de estarmos reunindo a documentação e 

informações necessárias nos vários setores da Prefeitura para esclarecimento dos 

apontamentos. 

 

Requer, outrossim, que nos seja disponibilizado através 

de link, e-mail, juntada aos autos ou demonstração dos caminhos para obtenção 

do arquivo contendo a íntegra dos questionários respondidos pela Prefeitura 

concernentes ao IEG-M 2020 após a verificação/validação da Fiscalização, em 

razão de que os índices do exercício de 2020, que vinham se mostrando estáveis 

em faixas razoáveis em outros exercícios, caíram para a faixa “C”.  
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Como o mesmo não constou do processo, não temos 

ciência do inteiro teor desse questionário e nem participamos das respostas 

fornecidas pelos atuais servidores da Prefeitura Municipal, tornando-se imperioso 

o conhecimento dessas respostas, bem como dos critérios de 

verificação/validação adotados pela Fiscalização, para que possamos exercer o 

direito de ampla defesa com segurança.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Valinhos, 30 de junho de 2021 

 

                                   RICARDO RODRIGUES 
    OAB/SP 83.545 

 

 

 

 

 

 

Escritório: Rua dos Canários nº 236 – Jardim Junco – Vinhedo SP – CEP 13.289-150 
Telefone: (19) 99771.0075 – e-mail:  ricardoajjar@gmail.com 
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